
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de
-  ESTADO DE SAO PAULO -

F Is .  N ,°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NC 2.148 «

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun,! 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E :

Conceder ao Sr. 305Ê CARLOS VILELA, Fiscal, pa-/ 
drão nGn, em comissão, lotado no Setor de Fiscalização do Depar
tamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 5 (cinco) dias de/ 
licença para tratamento de saúde, a partir de 04 da março de // 
1974, conforme pedido feito em requerimento protocolado sotr nC/ 
651, de 15 de março de 1974, que recebeu o seguinte despacho:// 
•'Oeferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 27 de março de 1974.

ÒC

« CARLOS EUG^IO HARCOWDES «
«Prefeito Municipal*

Registre3Í'-<lo Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Adm-inistração da Prefeitura Hunicipa: 
e publicada no Paço Municipal aos 27 de março de 1974.

= CLOVIS DE BRITO VILELA * 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais*


